
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 065 da Sessão Ordinária nº 065,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 13 de outubro de 2015.

Às nove horas do dia treze de outubro de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,  ALOÍSIO

CHAVES, JOSÉ CARLOS ARAÚJO, DANIEL LAVAREDA, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ e

SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora do Ministério Público de Contas junto ao TCM-PA, MARIA

INEZ GUEIROS; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Em

seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se manifestou: “havendo quorum,

declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir

sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”. Convocado o Conselheiro Substituto SÉRGIO DANTAS para

apresentar proposta de Decisão, nos termos do inciso II, Artigo 72 do RI/TCM. Houve votação e

aprovação da Ata da Sessão Extraordinária nº 002/2015, e da Ata da Sessão Ordinária nº 045/2015.

Em sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os

processos:  Processo nº    201411388-00 (1062562008); Fundo Municipal de Educação de

Uruará  –  2008;  Pedido  de  Revisão  ;  Responsável:  Manoel  Ribeiro  Castro;  Instrução:  5ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda, com Pedido de Vista a Conselheira Mara Lúcia na Sessão Plenária do dia 23.06.2015;

Publicado no DOE nº 32.989, de 09.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira

Relatora proferiu seu VOTO: “preliminarmente conheço, e no mérito dou provimento parcial ao PEDIDO DE

REVISÃO,  alterando a  decisão  anterior  prolatada  nos  termos  do  Acórdão  n.º  24.201,  de  24.09.13,  para

considerar regulares, com ressalvas, as contas prestadas por MANOEL RIBEIRO DE CASTRO, referente ao

exercício financeiro de 2008, do Fundo Municipal de Educação de Uruará, mantendo-se, contudo, a multa

fixada de R$-6.000,00 (seis mil reais), pelas falhas administrativas apuradas na prestação de contas, devendo

ser expedido o competente Alvará de Quitação, no importe de R$-17.109.959,80 (dezessete milhões, cento e

nove mil, novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos), após o recolhimento da multa aplicada”.

Em votação: na Sessão Plenária do dia 23.06.2015, o Conselheiro Daniel Lavareda proferiu seu

VOTO:“pelo não conhecimento do Pedido de Revisão interposto pelo Sr. Manoel Ribeiro Castro, uma vez que

não preencheu os requisitos de admissibilidade, previstos no Art. 269, do Ato nº 016/2013 – RI/TCM-PA”. Na

presente Sessão, o Conselheiro  José Carlos Araújo acompanhou o Conselheiro Daniel Lavareda. O

Conselheiro Cezar Colares sugeriu Vista Coletiva dos autos para que a matéria seja amplamente

debatida, em razão da repercussão nos próximos julgamentos, e apreciada na Sessão da próxima

terça-feira.  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  Aloísio  Chaves. Processo nº    540012002-00;  Prefeitura Municipal  de Ourém;

Prestação  de  Contas    –  2002;  Responsável:  João  Gomes  da  Silva;  Instrução:  Auditor  Sérgio

Dantas;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame da  Silva;  Relator:  Conselheiro

Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.989, de 09.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer

prévio pela irregularidade das contas, com recolhimento, multas, e o encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela
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emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com recolhimento, e o encaminhamento

de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Resolução nº 12.060). Presidência do Conselheiro

Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo nº

1420022014-00; Câmara Municipal de São João da Ponta; Prestação de Contas   – 2014;

Responsável:  Elivaldo  Carneiro  Figueiredo;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;   Publicado  no  DOE  nº

32.989,  de  09.10.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas

(Acórdão  nº  27.843).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº    10022012-00;

Câmara Municipal de Abaetetuba; Prestação de Contas   – 2012; Responsável: Fernandes de

Oliveira  Anselmo;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  32.989,  de

09.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual

(Acórdão nº 27.844).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação,

do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo  nº    730022007-00;  Câmara  Municipal  de  Santo

Antônio do Tauá; Prestação de Contas    – 2007; Responsável: Nataniel Davi de Oliveira Filho;

Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;   Relator convocado

para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas  (  Redistribuído  do

Conselheiro  Aloísio  Chaves);   Publicado  no  DOE  nº  32.989,  de  09.10.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela irregularidade das contas, com recolhimento, e aplicação de multa. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

irregularidade das contas, com recolhimento.  Por maioria: com aplicação de multa (Acórdão nº

27.845).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a

exclusão da multa. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo

nº    14212013-00;  Fundo Municipal  de Habitação e  Interesse Pessoal  de  Abaetetuba;

Prestação de Contas    – 2013; Responsável: Francinete Maria Rodrigues Carvalho; Instrução: 2ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Cezar

Colares;   Publicado no DOE nº 32.989, de 09.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas (Acórdão nº 27.846). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   1123982005-

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 065 da Sessão Ordinária nº 065,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 13 de outubro de 2015.

00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Cumaru  do  Norte;  Prestação  de  Contas    –  2005;

Responsável: Sebastião Miranda Pinto; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;   Publicado  no  DOE nº  32.989,  de

09.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multa, e o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com  recolhimento,  e  o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria: com aplicação de

multa (Acórdão nº 27.847).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara

Lúcia quanto a exclusão da multa.  Processo nº    1114302013-00; FUNDEB de Breu Branco;

Prestação de Contas   - 2013 - Contas de Gestão; Responsável: Melania Mezzomo; Instrução: 4ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:  Conselheiro Antonio

José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  32.989,  de  09.10.2015  . Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas (Acórdão nº 27.848). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da

votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo  nº    560052012-00;  Fundo  Municipal  de

Saúde de Peixe-Boi; Prestação de Contas   – 2012 - Contas de Gestão; Responsável: Maria do

Socorro da Silva Cavalcante (01.01 a 25.06) e Raymundo dos Santos Barros Filho (26.06 a 31.12);

Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.989, de 09.10.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas, com ressalva.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pela regularidade das contas,  com ressalva,  e aplicação de multa (Acórdão nº 27.849).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio

Chaves.  Processo  nº    560202012-00;  Fundo  Municipal  de  Educação  de  Peixe-Boi;

Prestação de Contas   – 2012 - Contas de Gestão; Responsável: Élia Jaques Rodrigues; Instrução:

4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio

José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  32.989,  de  09.10.2015.  Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas (Acórdão nº 27.850). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves.  Processo nº    1090052011-00; Fundo Municipal de

Saúde de Aurora do Pará; Prestação de Contas   – 2011; Responsável; Erick Orlando da Silva

Alves;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.989, de 09.10.2015. Cumprindo dispositivo
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regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas, com aplicação de multa, e o encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multa, e o encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 27.851). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves.  Processo nº    560052009-00;

Fundo Municipal de Saúde de Peixe-Boi; Prestação de Contas   – 2009; Responsável: Elia

Jaques Rodrigues;  Instrução:  1° Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  32.989,  de

09.10.2015. Retirado  de  pauta.  Processo  nº    294002008-00;  Fundo  Municipal  de

Assistência Social de Curuçá; Prestação de Contas – 2008;   Responsável: Nadege do Rosário

P. Ferreira; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator

convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído

do    Conselheiro  Aloísio  Chaves);   Publicado  no  DOE nº  32.989,  de  09.10.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multa, e o encaminhamento de cópia

dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator.  A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com

recolhimento, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria:

com aplicação de multa (Acórdão nº 27.852).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a

Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  da  multa.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº    383992006-00; Fundo Municipal de Saúde de

Jacundá;  Prestação  de  Contas    –  2006;  Responsável:  Adão  Ribeiro  Soares;  Instrução:  2ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;     Relator convocado

para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas  (  Redistribuído  do

Conselheiro  Cezar  Colares);    Publicado  no  DOE  nº  32.989,  de  09.10.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multa, e o encaminhamento de cópia

dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com

recolhimento, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria:

com aplicação de multa  (Acórdão nº 27.853).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a

Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  da  multa.  Processo  nº    201303042-00;  Câmara

Municipal de Santa Luzia do Pará; Recurso de Reconsideração   contra a decisão do Acórdão

nº  23.119,  de  18.12.2012;  Responsável:  Sebastião  Leopoldino  de  Oliveira  Neto;  Instrução:  2ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:    Conselheiro  Cezar

Colares;    Publicado  no  DOE  nº  32.989,  de  09.10.2015.  Retirado  de  pauta. Processo  nº
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201510315-00; Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Xingu; Denúncia   – 2014;

Denunciante:  Admildo  Santos;  Denunciada:  Diana  Amorim  da  Silva  Rocha;  Instrução:  3ª

Controladoria; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 32.989, de 09.10.2015.

Cumprindo  dispositivo  regimental,  a  Conselheira  Relatora  apresentou  ao  Plenário  sua  decisão

fundamentada e justificada, para conhecimento, nos termos do § 2º do Art. 292 do RI/TCM.  A

matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  conheceu  da  decisão  da  Relatora  pela  admissibilidade  da  Denúncia,  com  as

recomendações constantes no voto (Acórdão nº 27.854). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves e  do  Conselheiro  José  Carlos

Araújo.  Processo  nº    201307730-00;  IPAMB  de  Belém;  Aposentadoria   -  Portaria  nº

0532/2013, de 30.04.13; Interessada: Dirce Maria de Araújo Cruz; Ministério Público: Procuradora

Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;    Publicado no DOE nº 32.989, de

09.10.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.855). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro José

Carlos Araújo.  Processo nº    201311428-00; IPAMB de Belém; Aposentadoria   - Portaria nº

0740/2013, de 17.06.13; Interessado: Cláudio da Silva Monteiro; Ministério  Público:  Procuradora

Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;    Publicado no DOE nº

32.989,  de  09.10.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.856).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do

Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº    201312752-00;     IPAMB  de  Belém;

Aposentadoria   - Portaria nº 0858/2013, de 08.07.13; Interessada: Mirian Catarina de Sousa Brito;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;  Publicado  no  DOE  nº  32.989,  de  09.10.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº

27.857). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Aloísio Chaves e do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº    201313213-00; IPAMB de

Belém; Aposentadoria   - Portaria nº 0992/2013, de 30.07.13; Interessada: Maria Raimunda França

da Silva; Ministério  Público:  Procuradora Geral  -  Elisabeth Salame da Silva;  Relator: Conselheiro

Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  32.989,  de  09.10.2015.  Cumprindo  dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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(Acórdão nº 27.858).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   201314282-00;

IPAMB de Belém; Aposentadoria   - Portaria nº 1.085/2013, de 19.08.13; Interessado: Márcio

Luiz Carvalho do Carmo; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  32.989,  de  09.10.201  5.  Cumprindo  dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato

(Acórdão nº 27.859).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   201314892-00;

IPAMB de Belém; Aposentadoria   -  Portaria  nº 1.148/2013, de 27.08.13;  Interessado: Jorge

Fonseca Ribeiro; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel

Lavareda;    Publicado no DOE nº 32.989, de 09.10.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº

27.860). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Aloísio Chaves e do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº    201317386-00; IPAMB de

Belém;  Aposentadoria   -  Portaria  nº  1.255/2013,  de  16.09.13;  Interessada:  Maria  José  Melo

Gonçalves; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  32.989,  de  09.10.2015.  Cumprindo  dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato

(Acórdão nº 27.861).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   201317388-00;

IPAMB  de  Belém;  Aposentadoria   -  Portaria  nº  1.253/2013,  de  16.09.13;  Interessada:

Marilourdes Martinez Braga Rodrigues; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  32.989,  de  09.10.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato  (Acórdão  nº  27.862).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº

201318444-00;  IPAMB  de  Belém;  Aposentadoria   -  Portaria  nº  1.385/2013,  de  07.10.13;

Interessado: Álvaro Jorge dos Santos; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  32.989,  de  09.10.201  5  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Ato  (Acórdão  nº  27.863).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº

201320635-00;  IPAMB de  Belém;  Aposentadoria   -  Portaria  nº  1.612/2013,  de  11.11.13;

Interessada: Izabel Nicácio Anselmo da Silva; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.989, de 09.10.201  5  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato  (Acórdão  nº  27.864).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº

201320638-00;  IPAMB de  Belém;  Aposentadoria    -  Portaria  nº  1.599/2013,  de  11.11.13;

Interessada: Maria de Belém de Moura Guimarães; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  32.989,  de

09.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.865). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro José

Carlos Araújo.  Processo nº    201408586-00; IPAMB de Belém; Aposentadoria   - Portaria nº

0596/2014,  de  28.04.14;  Interessado:  Lindoberto  da  Costa  Wanzeller;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado no DOE nº

32.989,  de  09.10.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.866).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do

Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   201414189-00; IPAMB de Belém; Aposentadoria

- Portaria  nº 1.250/2014, de 07.08.14; Interessada: Maria Alice Menezes dos Santos;  Ministério

Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;

Publicado no DOE nº 32.989, de 09.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.867).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio

Chaves e do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº    201414321-00; IPAMB de Belém;

Aposentadoria   -  Portaria  nº  1.182/2014,  de 04.08.14;  Interessado:  Carlos  Alberto  Oliveira  do

Couto; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;

Publicado no DOE nº 32.989, de 09.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.

241

242

243

244

245

246

247

248

249

250

251

252

253

254

255

256

257

258

259

260

261

262

263

264

265

266

267

268

269

270

271

272

273

274

275

276

277

278

279

280



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 065 da Sessão Ordinária nº 065,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 13 de outubro de 2015.

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.868).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio

Chaves  e  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº    201402909-00;  Instituto  de

Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Capanema;  Aposentadoria   -  Resolução  nº

016/2015, de 23.04.2015; Interessado: João Costa; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;    Publicado  no  DOE  nº  32.989,  de

09.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.869). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro José

Carlos  Araújo.  Processo  nº    201411706-00;  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do

Município de Capanema; Aposentadoria   - Resolução nº 020/2014, de 24.06.2014; Interessada:

Marta Maria de Oliveira; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira

Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 32.989, de 09.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº

27.870). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Aloísio Chaves e do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº    201412818-00; Instituto de

Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Capanema;  Aposentadoria   -  Resolução  nº

022/2014,  de  24.06.2014;  Interessada:  Maria  do  Remédio  Ribeiro  Alves;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;    Publicado  no  DOE  nº

32.989,  de  09.10.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. A Conselheira Relatora proferiu  seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.871).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do

Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº    201408825-00;  Instituto  de  Previdência  e

Assistência  do  Município  de  Capanema;  Aposentadoria   -  Resolução  nº  040/2014,  de

26.04.2014; Interessado: Manoel Casemiro da Silva; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;    Publicado  no  DOE  nº  32.989,  de  09.10.2015  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.872).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por

ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº

201404908-00; Instituto de Previdência do Município de Baião; Aposentadoria   - Portaria

nº 058/13, de 08.11.13; Interessada: Maria José Baia Moreira; Ministério Público: Procuradora Maria

Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;    Publicado no DOE nº 32.989, de

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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09.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.873). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº

201404913-00; Instituto de Previdência do Município de Baião; Aposentadoria   - Portaria

nº  043/13,  de  16.08.13;  Interessado:  João  Domingos  Ferreira  de  Paula;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE

nº 32.989, de 09.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.874).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.

Processo  nº    201404921-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Baião;

Aposentadoria   - Portaria nº 061/13, 08.11.13; Interessada: Raimunda Ivanete dos Santos Nunes;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;

Publicado no DOE nº 32.989, de 09.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.875).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José

Carlos  Araújo.  Processo  nº    201303913-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de

Abaetetuba; Aposentadoria   - Portaria nº 012/2013, de 28.02.2013; Interessada: Maria Raimunda

da  Costa  Medeiros;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator

convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído

do    Conselheiro  Cezar  Colares)  ;    Publicado  no  DOE  nº  32.989,  de  09.10.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou

sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro do Ato  (Acórdão nº 27.876).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   201406993-00; Instituto de Previdência do Município

de Abaetetuba;  Aposentadoria   -  Portaria  nº  085/2015,  de  22.05.2015;  Interessada:  Ângela

Maria dos Santos Pinheiro; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros  ;    Relator convocado

para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas  (  Redistribuído  do

Conselheiro  Cezar  Colares)  ;    Publicado  no  DOE  nº  32.989,  de  09.10.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou

sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator.  A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro do Ato  (Acórdão nº 27.877).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   201412652-00; Instituto de Previdência do Município

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 13 de outubro de 2015.

de  Abaetetuba;  Aposentadoria  -  Portaria   nº  083/2015  de  22.05.2015;  Interessada:  Maria

Dinair  Teles  Viana;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros  ;    Relator  convocado  para

apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro

Cezar Colares)  ;     Publicado no DOE nº 32.989, de 09.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.878). Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. Processo nº   201504209-00; Instituto de Previdência do Município de Abaetetuba;

Aposentadoria   - Portaria nº 030/2015, de 05.03.2015; Interessada: Maria da Conceição Araújo da

Costa; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva  ;    Relator convocado para

apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro

Cezar Colares)  ;     Publicado no DOE nº 32.989, de 09.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.879). Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. Processo nº   201012624-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de

Ananindeua;  Aposentadoria   -  Portaria  nº  066/2015,  de  01.04.2015;  Interessada:  Maria  das

Graças Silva Costa; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha  ;    Relator convocado para

apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro

Cezar Colares)  ;     Publicado no DOE nº 32.989, de 09.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.880). Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. Processo nº   201406528-00; Instituto de Previdência do Município de Ananindeua;

Aposentadoria   - Portaria nº 049/2015, de 23.03.2015; Interessado: Ermógenas de Santana Lima;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva  ;   Relator convocado para apresentar

proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas  (  Redistribuído  do    Conselheiro  Cezar

Colares)  ;     Publicado no DOE nº 32.989, de 09.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.881). Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. Processo nº   201408036-00; Instituto de Previdência do Município de Ananindeua;

Aposentadoria    -  Portaria  nº  049/2014,  de  30.04.2014;  Interessada:  Maria  Helena  de  Assis

Laranjeira; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva  ;   Relator convocado para

apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro

Cezar Colares)  ;     Publicado no DOE nº 32.989, de 09.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental,
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o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.882). Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão.  Processo nº    201000373-00;  Prefeitura Municipal  de Cametá;  Nomeação   –  2009;

Interessada:  Maria  Wanderleia  A.  Camarinho;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth

Salame da Silva;  Relator:  Conselheiro  José Carlos  Araújo  ;     Publicado no DOE nº 32.989,  de

09.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.883). Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201215057-

00;  Prefeitura  Municipal  de São Caetano  de Odivelas;  Nomeação   –  2011;  Interessado:

Rubens  Barbalho;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  José

Carlos Araújo  ;     Publicado no DOE nº 32.989, de 09.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº

27.884).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Com impedimento da Conselheira Mara Lúcia.

Processo  nº    201211206-00;  Câmara  Municipal  de  Água  Azul  do  Norte;  Diárias  ;

Interessado: Jorge Luiz Barros Carneiro; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo  ;     Publicado no DOE nº 32.989, de 09.10.2015  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela negativa de cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO:  “pela negativa de cadastramento do Ato”.  Em votação: a

Conselheira  Mara  Lúcia  divergiu  do  Relator  e  votou  pelo  cadastramento  do  Ato.  Os  demais

Conselheiros  acompanharam  o  Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  por

maioria,  decidiu pela negativa de cadastramento do Ato  (Resolução nº 12.061).  Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia.  MATÉRIA  ADMINISTRATIVA:

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. O Conselheiro Cezar Colares pediu a palavra para convidar

os  Conselheiros  para  a  Reunião  Administrativa  que  acontecerá  na  Presidência,  após  a  Sessão

Plenária. Em seguida, comunicou que o TCM recebeu convite da Assembleia Legislativa do Estado do

Pará, para participar da Sessão Itinerante da ALEPA que acontecerá de 08 a 13 de novembro no

Município  de  Redenção  e  demais  cidades  vizinhas,  com a  ministração  de  cursos  sobre  o  novo

sistema de prestação de contas do Tribunal. Após, a Conselheira Mara Lúcia pediu a palavra para

solicitar  que  a  Presidência  proceda  nova  distribuição  aos  Conselheiros  de  cópia  do  Projeto  de

Resolução que  trata  de  Contratação  Temporária  apresentada  por  ela  e  pelo  Conselheiro  Daniel

Lavareda, para posterior deliberação do Pleno. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS. PALAVRA DOS

CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às

dez horas e cinquenta e cinco minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 
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Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em treze de outubro de dois mil

e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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